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MESA DIRETORA

DESPACHO
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LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/04/13

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
17/04/2013

MENSAGEM Nº 7.477, DE 15 DE ABRIL DE 2013

 

 

 

 

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.463, de 26 de fevereiro de 2013,
apresenta ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, que “ALTERA O CAPUT DO ART. 1º. DA
LEI Nº. 14.938, DE 05 DE JULHO DE 2011, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

O Chefe do Executivo estadual justificando o projeto que visa alterar o valor autorizado pela Lei Estadual
nº. 14.938, de 05 de julho de 2011, ao Estado do Ceará a contratar e garantir operação de crédito interna
no valor total de R$ 172.000.000,00 (cento e setenta e dois milhões de reais) para R$ 193.500.000,00
(cento e noventa e três milhões e quinhentos mil reais) junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES  assevera:,

 

‘A Lei Estadual nº. 14.938, de 05 de julho de 2011, autorizou a contratação de operação
de crédito no valor de até R$ 172.000.000,00 (cento e setenta e dois milhões de reais, mas
em decorrência do transcurso temporal, da especifidade do objeto e realização de
certames licitatórios fracassados em decorrência de inexequibilidade financeira, o
Governo do Estado realizou novos estudos que atestaram a necessidade de alterar o valor
da operação para R$ 193.500.000,00 (cento e noventa e três milhões e quinhentos mil
reais), visando assegurar a recomposição dos custos do investimento supracitado”.
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Preceitua o art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, que é da Competência exclusiva da
Assembléia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e referendar
convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não
previstos no orçamento.”

 

Assim, a proposta em análise atende ao   mencionado dispositivo constitucional estadual, além de
encontrar respaldo nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza|:

 

 Art. 3º ................................

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de   conceber e implantar
políticas públicas, planos,   programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado
ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Por sua vez, a concessão de garantia referente ao futuro financiamento prevista no art. 2º da lei alterada,
amolda-se ao art. 167, IV da Constituição Federal, combinado com o § 4º do mesmo dispositivo, que
possibilita a vinculação de recursos de que tratam o art. 157 e 159 desta mesma Lei Maior.

 

Por fim, deve-se ponderar que descabe na seara de um parecer jurídico sobre a proposta a verificação da
mesma em relação aos limites globais para as operações de crédito externo dos Estados traçados pelo
Senado Federal, bem como o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Estado do Ceará.

 

Destarte, a Mensagem  se afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer emsub examinen
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 17 de abril de 
2013.
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PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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Enacminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013

 
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
17/04/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 24/2013

 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.477/2013,DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO
CEARÁ).

 

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 14.938,DE 5 DE
JULHO DE 2011, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL – BNDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 24/2013, oriunda da mensagem nº 7.477/2013 de Autoria do chefe do Poder
Executivo, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “altera o caput do
Art.1º da Lei nº 14.938,de 5 de julho de 2011, que autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e dá
outras providências”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

12 de 24



A razão desta proposta legislativa reside na alteração do caput do Art.1º da Lei nº14. 938, de 5 de julho
de 2011, que autoriza o poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e social- BNDES, e dá outras providências.

O projeto de Lei que dispõe sobre o aumento do valor da operação de crédito interno junto ao BNDES,
destinada a aquisição e instalação de correia transportadora de minério de ferro do Píer 1 do Porto do
Pecém (Correia Transportadora Tubular).

A Lei Estadual nº14.938,de 05 de julho de 2011,autorizou a contratação de operação de crédito de até R$
172.000.000,00(cento e setenta e dois milhões de reais),que em decorrência de diversos fatores alheios no
decurso do   tempo, e de novos estudos que atestam a necessidade de alterar o valor da operação para
R$193.500.000,00(cento e noventa e três milhões e quinhentos mil reais).

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

Vale ressaltar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais referidos, disciplinando
a autorização para empréstimo específico e possibilitando a consignação de crédito orçamentário
correspondente às despesas a serem realizadas para a execução de Projetos do Governo do Estado
destinada a aquisição e instalação de correia transportadora de minério de ferro do Píer 1 do Porto do
Pecém (Correia Transportadora Tubular).

 

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  a MensagemADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei que acompanha
nº 24/2013 (oriunda da mensagem nº 7.477/2013), de autoria do Governado do Estado do Ceará.

DEPUTADO JOSE SARTO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 24/2013 ORIUNDA DA MENSAGEM 7.477

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO 

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

16 de 24



ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
17/04/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 24/2013

 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.477/2013,DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO
CEARÁ).

 

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 14.938,DE 5 DE
JULHO DE 2011, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL – BNDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 24/2013, oriunda da mensagem nº 7.477/2013 de Autoria do chefe do Poder
Executivo, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “altera o caput do
Art.1º da Lei nº 14.938,de 5 de julho de 2011, que autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e dá
outras providências”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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A razão desta proposta legislativa reside na alteração do caput do Art.1º da Lei nº14. 938, de 5 de julho
de 2011, que autoriza o poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e social- BNDES, e dá outras providências.

O projeto de Lei que dispõe sobre o aumento do valor da operação de crédito interno junto ao BNDES,
destinada a aquisição e instalação de correia transportadora de minério de ferro do Píer 1 do Porto do
Pecém (Correia Transportadora Tubular).

A Lei Estadual nº14.938,de 05 de julho de 2011,autorizou a contratação de operação de crédito de até R$
172.000.000,00(cento e setenta e dois milhões de reais),que em decorrência de diversos fatores alheios no
decurso do   tempo, e de novos estudos que atestam a necessidade de alterar o valor da operação para
R$193.500.000,00(cento e noventa e três milhões e quinhentos mil reais).

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

Vale ressaltar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais referidos, disciplinando
a autorização para empréstimo específico e possibilitando a consignação de crédito orçamentário
correspondente às despesas a serem realizadas para a execução de  Projetos do Governo do Estado 
destinada a aquisição e instalação de correia transportadora de minério de ferro do Píer 1 do Porto do
Pecém (Correia Transportadora Tubular).

 

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a Mensagem nº 24/2013FAVORÁVEL  ao  Projeto de Lei que acompanha 
(oriunda da mensagem nº 7.477/2013), de autoria do Governado do Estado do Ceará.

DEPUTADO JOSE SARTO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 24/2013 (Oriunda da Mensagem Nº 7.477)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Dr. Sarto 

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator

 

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
18/04/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 36.ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15.ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 16.ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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